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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO)
ESTADO DE SÃO PAULO    

INDICAÇÃO N /5.// 12021.

Ementa: Colocar placa indicando Proibido Jogar lixo

na Praça existente na Rua João Damásio.

Sr. Presidente:

O vereador TUNICO-DEM, solicita que seja encaminhado a Excelentíssima

Sra. Prefeita Municipal a seguinte indicação:

Colocar placa indicando, proibido jogar lixo ou entulhos na Praça existente

na Rua João Damásio ResidencialAna Carolina nº 37.

JUSTIFICATIVA:

Local necessita de placa para informar o munícipe quanto à necessidade de

manter a Praça limpa.

Valinhos, 26 de Julho 2021. 
Antônio Soares Gomes Filho. (TUNICO) o
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